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PORTARIA INTERNA DA ESAG Nº 039, de 12/06/2015 
 

 
O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO E 

SOCIOECONÔMICAS DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA - ESAG/UDESC, no uso de suas atribuições,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Tornar público, para conhecimento dos interessados, o resultado das 

solicitações no processo para transferência externa e retorno a portador de 

diploma de curso de graduação, para os cursos de Administração (Noturno) e 

Administração Pública (Noturno), mantidos pelo Centro de Ciências da 

Administração e Socioeconômicas – ESAG, para o semestre 2015/2, de 

acordo com os critérios estabelecidos pelo Edital de Vagas nº 02/2015 – 

UDESC e pela Resolução nº 025/2012 – CONSEPE. 

 

APROVADO – Administração (Noturno) 

Nome solicitante 

André Leonardo Kenji de Vargas 

Andréa Simone Pereira Corrêa 

Gustavo Henrique Monguillott  

Maria Eduarda Gervini de Aranalde Carvalho 

Matheus Gabriel Galego Katcipis 

Natália Amante Santos Regis 

 

 

APROVADOS – Administração Pública (Noturno) 

Nome solicitante 

Douglas Rego das Neves 

Eduardo de Medeiros 

José Maria de Araújo Silva Filho 

Juliana Novo Paccola 

Manuella Fedatto Pereira 

Sílvia Maria Berté Volpato 

Vanessa Schreiner 



 
 

   UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

        CENTRO DE CIÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

               E SOCIOECONÔMICAS – ESAG 

 
 

 
 

Centro de Ciências da Administração e Socioeconômicas – ESAG; 
Av. Madre Benvenuta, 2037 – Itacorubi – 88.035-001 

Florianópolis SC. Fone (48) 3221 8251 – www.esag.udesc.br 

 

Art. 2º - O candidato não classificado deverá retirar a documentação no prazo 

de 30 dias a contar da data do presente documento. Após esta data, os 

referidos documentos serão eliminados. 

 

Art. 3º - Determinar aos candidatos classificados que compareçam à 

Secretaria de Ensino de Graduação - ESAG, a fim de efetuarem suas 

matrículas para o semestre 2015/2 conforme data estabelecida pelo 

Calendário Acadêmico UDESC 2015. 

 

Parágrafo Único - De acordo com Edital 02/2015, os(as) candidatos(as) 

aprovados na 2ª etapa deste processo seletivo terão garantia de matrícula 

apenas nas disciplinas onde houver vaga.                                                                             

                    

 

Florianópolis, 12 de junho de 2015. 

 


